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“Quando não houver esperança 
Quando não restar nem ilusão 
Ainda há de haver esperança 

Em cada um de nós, algo de uma criança”. 
 

(Titãs – Enquanto houver sol). 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESUMO: 
 

 
A publicidade tem grande relevância na sociedade capitalista e cada vez mais sua 
participação tem sido considerada indispensável ao mercado de consumo. Ninguém 
está imune das ideias criativas e sedutoras advindas dos profissionais da área da 
comunicação, nem mesmo as crianças. Neste aspecto – publicidade direcionada às 
crianças – a presente pesquisa busca compreender se o público infantil poderia ou 
não ser alvo da publicidade, diante da inerente condição de vulnerabilidade, não a 
condição comum de vulnerabilidade dos consumidores em geral, mas uma 
verdadeira hipervulnerabilidade em razão da idade e do seu processo de formação. 
O foco da pesquisa é a publicidade de alimentos e as consequências decorrentes de 
uma alimentação não saudável, como a diabetes, as doenças cardiovasculares e a 
obesidade, esta última já sendo considerada uma epidemia mundial diante do 
aumento exacerbado de seus índices ano a ano. Os direitos fundamentais são a 
base jurídica da pesquisa.  A proteção integral da criança e o direito à saúde entram 
em colisão com a liberdade de expressão e a livre iniciativa. A solução indicada é 
um juízo de ponderação mediante aplicação do princípio da proporcionalidade. 
 
Palavras- chave: Publicidade – Criança – Alimentação – Direitos Fundamentais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ABSTRACT: 
 

 

Advertising plays a prominent role in capitalist society and increasingly their 
participation has been considered indispensable to the consumer market. No one is 
immune from creative and seductive ideas that come from communication 
professionals, not even the children. In this regard - advertising aimed at children - 
this research seeks to understand the child audience might or might not be the target 
of advertising, on the inherent vulnerability condition, not the common condition of 
vulnerability of consumers in general, but a real hyper vulnerability because of age 
and its formation process. The focus of the research is food advertising and the 
consequences of an unhealthy diet such as diabetes, cardiovascular disease and 
obesity, this last, already considered a worldwide epidemic in front of the 
exacerbated increase their rates every year. Fundamental rights are the legal basis 
of the research. The full protection of the child and the right to health collide with 
freedom of expression and free enterprise. The right solution is a judgment weighting 
by applying the principle of proportionality. 
 
Key – Words: Advertising – Children – Food – Fundamental Rights. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Partindo de conceitos terminológicos, temos as duas palavras que dão base 

ao presente trabalho: a Publicidade1 é “1. Qualidade do que é público ou do que é 

feito em público. 2. Técnica de exercer ação psicológica sobre o público com fins 

comerciais ou políticos; propaganda”. Enquanto a palavra Criança significa “1. Ser 

humano de pouca idade, menino ou menina. 2. Pessoa ingênua” 2. 

Apenas com os supramencionados significados e sem maiores 

aprofundamentos, pode-se perceber que os dois conceitos não parecem se ajustar. 

Enquanto o objetivo da publicidade é exercer ação psicológica sobre um público, a 

criança, por sua vez, é considerada uma pessoa ingênua, ficando visível uma 

possível incompatibilidade entre ambos. 

A evolução da nossa civilização transformou a população em uma “sociedade 

de consumo” onde não só o ter superou o ser, como os produtos e serviços 

angariaram maior valor do que os sentimentos humanos. Tudo isso, vai contra os 

valores da nossa Constituição, que busca despatrimonializar a existência humana, e 

não o contrário. 

Na prática, ainda existe muita dificuldade para se alcançar este mundo ideal. 

A questão se torna visível, quando nossos problemas são identificados na floração 

da vida humana, isto é, nas crianças. A sociedade de consumo volta-se para uma 

felicidade imediata, retratando uma realidade inexistente, que tem dia e hora para 

desaparecer. Bauman vai mais longe, diz que “[...] a característica mais proeminente 

da sociedade de consumidores – ainda que cuidadosamente disfarçada e encoberta 

– é a transformação dos consumidores em mercadorias.” 3 

Um dos principais mecanismos utilizados em uma sociedade voltada para os 

consumidores é inegavelmente a publicidade. Esta, que deu seus primeiros passos 

na Antiguidade, com o simples escopo de divulgação, hoje possui técnicas que 

                                                           
1
 Para efeitos do presente trabalho de pesquisa, utilizaremos as palavras – publicidade, propaganda e       
marketing - como sinônimos, embora imperioso destacar que, na área da comunicação social, tais 
institutos possuem conceitos diferenciados. 

2
 FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda Ferreira. Minidicionário da Língua Portuguesa. 3 ed. Rio de        
Janeiro: Nova Fronteira, 1993. 

3
 BAUMAN, Zygmunt. Vida para consumo: a transformação das pessoas em mercadorias. Tradução 
Carlos Alberto Medeiros.  Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2008, p. 20. 
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permitem considerá-la um fator determinante para a realização ou não de uma 

compra. 

Este tema, por si só, já poderia gerar dúvidas e discussões, contudo, optou-se 

por ir além da problemática genérica e focar em uma mais específica: a publicidade 

de alimentos dirigida à criança. 

Cada vez mais o marketing vem atingindo diretamente a criança nas relações 

de consumo. Todavia, as formas com que esta publicidade vem alcançando os 

pequenos vêm sendo objeto de contendas não só na área do direito e da 

publicidade, como também em áreas da saúde. 

A criança tem sido naturalmente exposta a inúmeras práticas de mercado, 

embora neste trabalho o foco seja apenas a publicidade de alimentos não 

saudáveis. Tais práticas têm sido consideradas corresponsáveis pelo aumento do 

número de crianças com problemas de peso. 

Segundo dados do Ministério da Saúde, no Brasil, cerca de 30% das crianças 

estão com sobrepeso e metade destas são obesas4. Para muitos, tal fato é atribuído 

à publicidade infantil excessiva que tem estimulado as crianças a desenvolverem 

hábitos alimentares não saudáveis. 

Em nível mundial os números são ainda mais assustadores. Uma pesquisa 

realizada pela British Medical Association em junho de 2005 revelou que mais de 22 

milhões de crianças com menos de 05 anos estão acima do peso. A pesquisa ainda 

revela que na União Europeia, no ano de 2005, existiam 14 milhões de crianças em 

idade escolar que se encontravam acima do peso, sendo que 03 milhões já eram 

obesas. 5 

Portugal, por exemplo, é um dos países europeus com maior número de 

crianças acima do peso. Segundo dados da Organização Mundial da Saúde 29% 

das crianças portuguesas entre 02 e 05 anos têm excesso de peso e 12,5% são 

obesas. Já nas crianças entre 06 aos 08 anos, 32% possuem excesso de peso e 

13,9% são obesas. 6 

                                                           
4
 Disponível em http://www.criasaude.com.br/N3145/doencas/estatisticas-sobrepeso-e-
obesidade.html. Acesso em 03.out.2012. 

5
 Disponível em 
http://www.worldobesity.org/site_media/uploads/Preventing_childhood_obesity_2005.pdf Acesso em 
22.jun.14. 

6
 Disponível em http://www.apcoi.pt/obesidade-infantil/ e 
http://www.euro.who.int/__data/assets/pdf_file/0004/243337/Summary-document-53-MS-country-
profile.pdf Acesso em 22.jun.2014. 

http://www.criasaude.com.br/N3145/doencas/estatisticas-sobrepeso-e-obesidade.html
http://www.criasaude.com.br/N3145/doencas/estatisticas-sobrepeso-e-obesidade.html
http://www.worldobesity.org/site_media/uploads/Preventing_childhood_obesity_2005.pdf%20Acesso%20em%2022.jun.14
http://www.worldobesity.org/site_media/uploads/Preventing_childhood_obesity_2005.pdf%20Acesso%20em%2022.jun.14
http://www.apcoi.pt/obesidade-infantil/
http://www.euro.who.int/__data/assets/pdf_file/0004/243337/Summary-document-53-MS-country-profile.pdf
http://www.euro.who.int/__data/assets/pdf_file/0004/243337/Summary-document-53-MS-country-profile.pdf
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O Projeto Criança e Consumo, desenvolvido pelo Instituto Alana, realizou 

pesquisa no ano de 2010 constatando que em dez horas de programação televisiva 

são transmitidas cerca de mil inserções publicitárias em mais de 300 anúncios 

diferentes. Em 2011, a mesma instituição realizou uma pesquisa nos quinze dias 

anteriores ao Dia das Crianças, verificando a ocorrência de aproximadamente 

oitenta e uma mil peças publicitárias em 15 canais de televisão7. 

O tema vem sendo estudado por diversas áreas como a Medicina, o Serviço 

Social, a Psicologia, a Comunicação Social e a Publicidade. Por isso, entende-se de 

suma importância que também na área do Direito tenhamos estudos sobre a 

questão, isso tudo diante do estado de alerta que tem se estabelecido com o 

crescente número de crianças se tornando obesas antes mesmo de completar os 12 

(doze) anos. 

No Brasil, a Pesquisa de Orçamento Familiar (POF) de 2008-20098, realizada 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), refere que uma em cada 

três crianças de 05 a 09 anos está com peso acima do recomendado pelo Ministério 

da Saúde e pela Organização Mundial de Saúde (OMS). 9 

                                                           
7
 “Segundo levantamento realizado pelo Projeto Criança e Consumo da Área de Defesa do Instituto 
Alana, no ano de 2010, em dez horas da programação televisiva do dia 1º de outubro foram 
constatadas mais de mil inserções publicitárias em mais de 300 anúncios diferentes, em canais de 
televisão aberta e fechada Em 2011, este monitoramento foi realizado mediante uma parceria entre 
o Projeto Criança e Consumo e o Observatório de Mídia: direitos humanos, políticas e sistemas da 
Universidade Federal do Espírito Santo. O monitoramento foi realizado durante 15 dias anteriores à 
data de 12 de outubro, em que se comemora o Dia das Crianças no Brasil, quando se verificou 
terem sido veiculadas aproximadamente 81 mil peças publicitárias em 15 canais de televisão 
(Bandeiras, Globo, Record, RedeTV, SBT, TV Cultura, Boomerang, Cartoon Network, Discovery 
Kids, Disney Channel, Disney Junior, Disney XD, Nick Jr., Nickelodeon e Rá Tim Bum)”. Deste total, 
64% das publicidades veiculadas eram direcionadas especificamente aos menores de 12 anos de 
idade. Nos canais generalistas, isso representou 20% dos comerciais e nos canais segmentados, 
94%”. HENRIQUES, Isabella; VIVARTA, Veet. Publicidade de alimentos e Crianças: regulação no 
Brasil e no mundo. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 19. 

8
 “Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF 2008-2009) realizada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), em parceria com o Ministério da Saúde, apresentou um aumento 
importante no número de crianças acima do peso no país, principalmente na faixa etária entre 5 e 9 
anos de idade. O número de meninos acima do peso mais que dobrou entre 1989 e 2009, passando 
de 15% para 34,8%, respectivamente. Já o número de obesos teve um aumento de mais de 300% 
nesse mesmo grupo etário, indo de 4,1% em 1989 para 16,6% em 2008-2009. Entre as meninas 
esta variação foi ainda maior. Mesmo tendo sido utilizadas curvas diferentes para diagnóstico nos 
anos de 1989 e 2008-2009 e isso possa ter influenciado em números tão alarmantes, o crescimento 
não foi de igual proporção na faixa etária entre 10 e 15 anos, que também usou as mesmas curvas, 
indicando uma real gravidade nos números - veracidade reforçada ainda pelo aumento da mediana 
do peso no grupo entre 5 e 9 anos de idade”. Disponível em http://www.abeso.org.br/pdf/Artigo%20-
%20Obesidade%20Infantil%20Diagnostico%20fev%202011.pdf Acesso em 14.abr.2014. 

9
 Disponível em http://www.brasilescola.com/saude-na-escola/conteudo/obesidade-no-brasil.htm 
Acesso em 05.abr.2014. 

http://www.abeso.org.br/pdf/Artigo%20-%20Obesidade%20Infantil%20Diagnostico%20fev%202011.pdf
http://www.abeso.org.br/pdf/Artigo%20-%20Obesidade%20Infantil%20Diagnostico%20fev%202011.pdf
http://www.brasilescola.com/saude-na-escola/conteudo/obesidade-no-brasil.htm%20Acesso%20em%2005.abr.2014
http://www.brasilescola.com/saude-na-escola/conteudo/obesidade-no-brasil.htm%20Acesso%20em%2005.abr.2014
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Em pesquisa realizada pelo IBOPE no ano de 2011, verificou-se que as 

crianças passam mais de 05 (cinco) horas10 por dia em frente à televisão11. Outros 

dados do IBOPE referem que no mês de maio de 2012, crianças entre 02 (dois) e 11 

(onze) anos passaram, em média, 17 horas (durante o mês) conectadas à internet 

12. 

Discutir-se-á se eventual restrição da publicidade viola direitos fundamentais – 

no caso a liberdade de expressão e a livre iniciativa – ou acaba apenas atenuando 

uma prática comercial que melhor se enquadraria na ordem econômica prevista no 

artigo 170 da Constituição Federal. 

Aliás, em relação à possibilidade de restrição da publicidade, já existem 

países que adotaram uma legislação restritiva de direitos quando o destinatário é a 

criança, como por exemplo, a Inglaterra, a Suécia e a Dinamarca. 

Quanto ao trabalho de pesquisa propriamente dito, será construído da 

seguinte forma: 

Em um primeiro momento, conceituar-se-á a publicidade e seu regime jurídico 

dentro do Código de Defesa do Consumidor, com uma análise dos princípios que 

regem a matéria, bem como as formas de publicidade ilícita. Adiante, serão 

analisadas as formas de influência da publicidade no mercado de consumo, bem 

                                                           
10

 Em relação ao número de horas gastas em frente a televisão, Marta Fernández trás os dados da 
Espanha e de Portugal: “Indudablemente cada día son numerosos los mensajes publicitários que, 
por diferentes vías, nos llegan y que pretenden convencernos de que comprando el produto 
anunciado tendremos más éxito o seremos más felices. Esta situación se agrava em el caso de los 
menores, que no saben diferenciar, valorar o juzgar la realidade del anuncio. El menor recibe 
publicidade por televisión y a través de internet. Em este aspectro hemos de destacar que em los 
hogares españoles donde viven chicos de 12 a 18 años, el 86% tienen dos o más aparatos de 
televisión. Los días lectivos el 43,4% de los menores vem la televisión más de dos horas, de los 
cuales el 21% durante más de tres, y cerca del 10% más de cuatro horas diárias. Si se tiene em 
cuenta, además, el tempo de consumo de internet, que em muchos casos es simultâneo a ver la 
televisión, es evidente el poco tempo que dedican as otras atividades y la cantidad de publicidade 
que por ambos medios recibien. Los fines de semana este consumo aumenta. Además la franja 
preferida durante los días lectivos es la nocturna, de 22 a 24 horas, es la preferida por los jóvenes la 
cual se situá fuera del horário de protección. Em Portugal a mayoría de los niños de 7 a 10 años, así 
como de 11 a 14 años, vem más de uma hora la televisión de lunes a viernes. El fin de semana y 
días de vacaciones, la mayoría de los niños de 7 a 10 años ve la televisión más de tres horas al día, 
mientras que los de 11 a 14 vem entre dos y tres horas. Los niños pasan más tempo frente a la 
televisión que al ordenador. El 46% afirma ver la televisión más los fines de semana y de forma 
matinal, mientras que el 31% l ave durante todo el día”, FERNÁNDEZ, Marta Morillas. La Protección 
Jurídica de Los Menores Ante La Publicidad: una visión común de España y Portugal. Revista Luso-
Brasileira de Direito do Consumidor. Vol. III, n.10, junho 2013, p. 127. 

11
 Disponível em http://ftpi.com.br/noticias/brasileiro-assiste-a-5h28-de-tv-por-dia/ Acesso em 
13.nov.2013. 

12
 Disponível em http://www.ibope.com.br/pt-br/noticias/paginas/criancas-brasileiras-sao-as-que-
ficam-mais-tempo-conectadas-a-internet.aspx Acesso em 13.nov.2013. 

http://ftpi.com.br/noticias/brasileiro-assiste-a-5h28-de-tv-por-dia/
http://www.ibope.com.br/pt-br/noticias/paginas/criancas-brasileiras-sao-as-que-ficam-mais-tempo-conectadas-a-internet.aspx%20Acesso%20em%2013.nov.2013
http://www.ibope.com.br/pt-br/noticias/paginas/criancas-brasileiras-sao-as-que-ficam-mais-tempo-conectadas-a-internet.aspx%20Acesso%20em%2013.nov.2013
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como de que forma os publicitários vem estudando o comportamento do consumidor 

para melhor captá-lo e seduzi-lo. 

Buscar-se-á ainda, tratar da criança como sujeito que necessita de tutela de 

seus direitos, já que colocada em posição de consumidor direto no mercado de 

consumo. Também analisar-se-á de que forma se dá o desenvolvimento cognitivo 

dos pequenos, bem como os motivos que levaram os operadores do direito a 

considerarem a criança como sujeito hipervulnerável nas relações jurídicas. 

Em um segundo momento, far-se-á uma análise mais específica do problema 

da publicidade de alimentos dirigida às crianças. Primeiramente, analisando quais os 

estímulos positivos e negativos da publicidade. Abordar-se-á, então, o problema da 

diabetes, das doenças cardiovasculares, da obesidade infantil e da alimentação não 

saudável, esta última que vem sendo a grande vilã na vida das crianças e 

adolescentes em seu crescimento e socialização familiar e escolar. Em conclusão a 

esse capítulo, verificar-se-ão as regulações existentes, bem como a 

autorregulamentação, como forma de visualização do que existe hoje a respeito do 

tema. 

Por fim, será realizado - através da máxima da proporcionalidade - um 

balanço de como pode ser tratada a problemática apresentada, que hoje possui 

diversas lacunas e dificuldades não resolvidas que, sem um devido tratamento, 

acarretarão prejuízos irremediáveis para muitas crianças. 

Serão descritos os princípios constitucionais que possuem relevância no 

estudo da matéria, dentre eles a proteção integral em um contexto em que a criança 

e o adolescente eram desconsiderados pela sociedade; do direito à saúde, sendo 

ele um direito social assegurado pela Constituição; a liberdade de expressão, 

fundamento este usado como argumento pelo lado publicitário e, por fim, a livre 

iniciativa, que conduzirá a análise da publicidade no âmbito econômico. 

Através do estudo de tais fundamentos constitucionais, verificar-se-á como 

aplicá-los ao tema central – publicidade dirigida às crianças – mediadas pelo 

princípio da proporcionalidade, com o objetivo de equilibrar e adequar a aplicação da 

legislação vigente de forma a proteger as crianças de forma adequada. 

A pesquisa será realizada em caráter interdisciplinar13, vez que se faz 

necessária a análise de abordagens presentes não só no Direito como também na 
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 “O comportamento do consumidor é um campo muito novo, e à medida que se expande, é 
influenciado por várias perspectivas diferentes. Na verdade, é difícil imaginar um campo que seja 
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Publicidade, na Administração, na Medicina, na Psicologia, na Nutrição e etc. Diante 

disso, é indispensável que o trabalho busque em todas essas ciências, as devidas 

explicações e justificações para o tema da publicidade de alimentos dirigida às 

crianças. 

 
 

1. A PUBLICIDADE E O UNIVERSO INFANTIL 

 

 

O surgimento da publicidade se deu quase que concomitantemente a entrada 

dos produtos no mercado. A intenção inicial dos artesãos, por exemplo, era tornar 

público o que por eles era produzido. Tinha como finalidade a venda dos produtos 

através da informação de sua existência. Não existia a figura da persuasão ou a 

necessidade de lucro imediato. A venda tinha como objetivo a subsistência dos 

comerciantes14. 

Na Antiguidade, foram encontrados os primeiros vestígios da publicidade 

através de tabuletas que anunciavam combates entre os gladiadores e casas de 

banho disponíveis na cidade. Essa primeira fase seguiu até a Idade Média onde por 

meio de gritos e gestos os comerciantes anunciavam quais produtos estavam 

disponibilizados para venda15. 

Herman Benjamin lembra que o primeiro anúncio em inglês que se conhece 

foi veiculado no ano de 1477 na Inglaterra e tinha como objetivo a venda de livros 

religiosos. Nos Estados Unidos, a partir da última década do século XIX a 

publicidade também passou a fazer parte dos jornais diários, começando o seu 

efeito de massificação. 16 

Com a ampliação do mercado, da produção e do surgimento de novas figuras 

- como a concorrência17 - a publicidade foi obrigada a se readequar. Diante da 

                                                                                                                                                                                     
mais interdisciplinar. Pessoas com treinamento em uma vasta gama de disciplinas – da 
psicofisiologia à literatura – agora podem ser vistas fazendo pesquisa do consumidor”. SOLOMON, 
Michael. O comportamento do consumidor: comprando, possuindo e sendo. Tradução: Luiz Cláudio 
de Queiroz Faria; revisão técnica: Salomão Farias. 9 ed. Porto Alegre: Bookman, 2011, p. 66. 

14
 COELHO, Maria de Lourdes. Consumo e Espaços Pedagógicos. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2002, p. 
81. 

15
 Disponível em http://eloamuniz.com.br/arquivos/1188171156.pdf  Acesso em 13.abr.2014. 

16
 BENJAMIN, Antônio Hermann. O controle jurídico da publicidade. Revista de Direito do 
Consumidor, nº 9, jan-mar – 1994, p. 26-27. 

17
 Ancona diz que “[...] com a evolução da sociedade de consumo e aumento da competição entre as 
empresas fabricantes, a publicidade passou a representar um importante instrumento 

http://eloamuniz.com.br/arquivos/1188171156.pdf%20%20Acesso%20em%2013.abr.2014
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CONCLUSÃO 

  

  

 A importância da publicidade no cenário mundial vem crescendo cada vez 

mais com o passar dos anos. Da mesma forma, os mecanismos publicitários têm 

sido cada vez mais aperfeiçoados por profissionais que se especializam em áreas e 

público-alvo específicos. 

 Diante deste quadro, a criança acabou sendo incluída como um dos alvos 

mais desejados pelas empresas, já que se deixam levar muito facilmente por aquilo 

que veem, principalmente na televisão e nos meios de comunicação mais comuns, 

assim como a internet. A captação da criança como consumidora direta, se torna 

inevitável. 

 Na presente pesquisa pode-se constatar que a criança não tem capacidade 

cognitiva suficiente para compreender o alcance da mensagem publicitária, 

tampouco entende que a mesma faz uso de uma função persuasiva, que acaba por 

atrair o consumidor de maneira praticamente invencível. Este fato demonstra que a 

função informativa, que era inerente à publicidade quando do seu ingresso no 

mercado, acabou perdendo espaço, já que o retorno financeiro não era tão 

interessante como quando empregada a função persuasiva. 

 A publicidade de alimentos dirigida às crianças traz consigo outros problemas. 

Não só o aproveitamento da falta de experiência da criança, mas também, o 

estímulo à má alimentação acaba sendo um dos fatores que leva a população 

infantil a se incluir portadores de graves doenças já na infância, como a diabetes, as 

doenças cardiovasculares e a obesidade. Não só são doenças gravíssimas, mas 

também como foi abordado, existe grande chance dessas crianças manterem esse 

quadro na fase adulta, o que denotaria um prejuízo considerável já que as doenças 

cardiovasculares são as maiores causadoras de mortalidade no mundo. 387 

 Até hoje, algumas tentativas já surgiram como forma de controlar a 

publicidade dirigida às crianças. Dentre elas, a Resolução nº 24 da ANVISA, que 

tinha como escopo obrigar as indústrias alimentícias a acrescentar em suas 

embalagens as informações nutricionais sobre o produto, no que diz respeito aos 

componentes que, comprovadamente, são maléficos à saúde, como o açúcar e o 

                                                           
 
387

 Ver nota de rodapé 217. 
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sódio. A tentativa foi louvável, já que com tal medida informativa, existiria a 

possibilidade dos consumidores se tornarem mais resistentes à compra de tais 

produtos. Diante do considerável número de processos oriundos das empresas 

alimentícias, conforme analisou-se, a referida Resolução permanece, até hoje, sem 

nenhuma aplicação prática. 

 Recentemente, o CONANDA publicou a Resolução nº 163, com o objetivo de 

preencher os conceitos abertos previstos no Código de Defesa do Consumidor. Já 

que o Código prevê que é abusiva toda publicidade que se aproveite da deficiência 

de julgamento e da experiência da criança, de maneira genérica, sentiu-se a 

necessidade de melhor regulamentar a matéria para que sua aplicação se dê de 

forma mais efetiva. Por evidente, a reação do lado publicitário não foi positiva, 

gerando grande polêmica em torno da Resolução que ainda não conseguiu ter seus 

dispositivos aplicados. 

 Como não poderia deixar de ser, analisou-se também a atuação do CONAR, 

Conselho que autorregulamenta a matéria publicitária. Entendeu-se que as decisões 

do órgão não possuem grande efetividade, já que não tem nenhum poder de 

coerção perante as empresas. Desta forma, o CONAR limita-se a recomendar 

alterações, arquivamentos e suspensões de denúncias, sem maiores reflexos no 

impacto da publicidade no público infantil. 

 Na prática, levando em consideração que poucos são os processos que 

efetivamente tratam desse tema, entende-se que, atualmente, já existem normas 

suficientes a tal respeito, mas o grande problema vem sendo a falta de harmonia 

entre os setores público e privado. De um lado o Estado não toma a iniciativa de 

promover educação aos consumidores, bem como não investe o suficiente na saúde 

para controlar as doenças crônicas; do outro, o CONAR que embora possua um 

Código de Autorregulamentação repleto de normas protetivas à criança, acaba não 

cumprindo o papel que se propõe a realizar. 

 Diante desse quadro, a análise dos princípios constitucionais que regem a 

matéria se torna inevitável, já que está presente uma colisão entre as liberdades de 

expressão e de iniciativa – com o princípio da proteção integral e o direito à saúde. 

 Enquanto a proteção integral da criança tenta elevá-la ao sujeito com maior 

necessidade de proteção dentro da nossa sociedade e o direito à saúde segue 

dando garantia de que tal direito deve ser assegurado pelo Estado, o lado 

publicitário alega que a liberdade de expressão e de iniciativa lhe garante a 
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continuidade das publicidades direcionadas diretamente às crianças, já que tratam 

do direito fundamental da livre comunicação. Ocorre que, ao analisar o valor social 

da livre iniciativa, verificou-se que não basta a existência do princípio - para garantir 

a atividade econômica, mas ele deve, sim, possuir um valor social, não prejudicando 

a sociedade em geral. 

 Nesta análise, conclui-se que a melhor forma de resolver a colisão de direitos 

fundamentais é a partir da chamada máxima de proporcionalidade, realizada a partir 

do princípio da proporcionalidade, bem como seus subprincípios: adequação, 

necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. 

 A intenção não é que se crie uma medida de proibição total da publicidade 

dirigida às crianças, mas tão somente que as normas existentes (tanto na CF, como 

no ECA e CDC) sejam cumpridas e respeitadas. A Resolução nº 163 do CONANDA, 

que, conforme analisado, parece-nos plenamente constitucional, auxilia esta 

normatização na medida em que traz critérios que facilitam a sua aplicação. 

 Desta forma, em relação à eventual aplicação do princípio da 

proporcionalidade no tema objeto do presente trabalho temos que: a) já existem 

medidas suficientemente adequadas para que se trate da matéria, todavia, é a falta 

de efetividade que vem dando seguimento ao problema; b) a necessidade de 

limitação dos princípios da liberdade de expressão e da livre iniciativa se dá devido à 

exposição que a publicidade vem submetendo as crianças que, como sujeitos 

hipervulneráveis que são, não possuem capacidade cognitiva para compreender as 

diferenças entre o anúncio e a programação, ou ainda os efeitos persuasivos que a 

publicidade exerce sobre elas – desta forma, evidente que tanto o art. 37 §2º do 

CDC, como o art. 227 da Constituição estão sendo sumariamente violados; c) por 

fim, a proporcionalidade em sentido estrito vem representada pelo fato de que não 

se pretende extinguir a publicidade infantil, mas sim direcioná-la ao público que 

efetivamente é responsável por crianças, isto é, os pais, deixando a criança como 

mero sujeito indireto nas relações de consumo, mas jamais direto. 
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